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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 091/19-GPC Carazlnho, 11 de abril de 2019.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAMARA 
OE CA

MUNICIPAL '

Protocolo n" 
Hora

^ 5 A8R. ;pig
Encaminha Projeto de Lei n° 033/19

UaJ^CRes.^
Ass.;

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n° 

033/19, desta data, que Autoriza desafetaçâo de área.

Exposição de Motivos:

O projeto de lei ora proposto visa desafetar parte de área localizada no 

Loteamento Tombini, constante na matrícula n° 43.971 do Registro de Imóveis, sendo 

1.354,00m2 de área a ser desafetada e 1.799,09m2 de área remanescente.

A desafetaçâo visa atender solicitação do Departamento Municipal de 

Habitação, sendo a área em questão destinada ao reassentamento de famílias, 

preferencialmente para o atendimento de demandas judiciais.

Atenciosamente,

Prefeito
DDV

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n* 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br

http://www.carazinho.rs.gov.br
mailto:prefeitura@carazinho.rs.gov.br


PROJETO DE LEI N° 033, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza desafetação de área.

Art. 1o Fica o Município de Carazinho autorizado a desafetar um 
terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 1.354,00m2 (mi! trezentos e cinquenta 
e quatro metros quadrados), situado no lado par da Rua Jefferson Pacheco esquina 
com o lado par da Rua Deonida Maria Cenatti Subtil, na Vila Oriental, nesta cidade, 
no Setor 006, Quadra 259, Lote 039, com o quarteirão formado por mais a Rua limo 
Danieli, com as seguintes medidas e confrontações: ao OESTE, em 25,09m com a 
Rua Deonida Maria Cenatti Subtil; ao LESTE, em 18,34m com o lote 031; ao 
NORTE, em 64,74m com o lote 002 e ao SUL, em 85,71 m com a Rua Jefferson 
Pacheco, onde faz frente, conforme Memorial Descritivo, Mapa de Localização e 
matrícula n° 43.971 do Livro n° 2, do Registro de Imóveis de Carazinho, que são 
partes integrantes desta Lei.

Art. 2o A área descrita no Art. 1o desta Lei destina-se ao 
reassentamento de famílias, preferencialmente para o atendimento de demandas 
judiciais.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2019.

DDV

www.carazinho.rs.gov.br 
Avenida Flores da Cunha, n° 1264, Centro 

Telefone: (54) 3331-2699 / e-mail: prefeitura@carazinho.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Carazinho-RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO

Requerente: MUNICÍPIO DE CARAZINHO
ASSUNTO: Desafetação de área.
LOCAL: Rua Jefferson Pacheco esquina Rua Deonida Maria Cenatti Subtil, Vila Oriental, 
Carazinho-RS.

Este memorial técnico descritivo tem como objetivo desafetar parte do imóvel da 
matrícula n°43.971.

1.0 Descrição da matrícula 43.971

REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARAZINHO 
Débora Cassol Riehler da Silva - Registradora 

Fi-mail; registrocaraz3nho@terra.com.br, Web: wv//.£acebookxonVrcgimocarazinho 
CERTIDÃO

CERTIFICO, usando a faculdade que me confcrc a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Oficio, o Livro \f 
2 • Registro Geral verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Fls.
£3

COMARCA DE CARAZINHO 
Estado -do Rio Grande do Sul 
Livro N° 2 - Registro Geral 

Carazinho.

.§ 2
. i
<5 o S 3

N°43.971«3tftia

05 de 2018dezembro

IMÓVffl-: HM TERRENO URBANO, dc forma irregular, sem construção, com a área de 3.153,09 m* 
(três mil, cento c cinquenta e Ires melros c nove decímetios quadrados), situado no lado par da Rua 
Deonida María Cenalli Subtil, no LotCítmeitto Habitacional Tombini, na Vila Oriental, nesta Cidade, 
lote 002 <ln quadra 259, parte 2, do setor 006, com as seguintes medida.-, e confrontações: ao leste, 
em 74,93 m (setenta v quatro melros c noventa e três centímetros) coin o lote 031; ao sul, cm 85.71 m 
(oitenta c cinco metros e setenta e um centímetros) com a Rua Jeferson Pacheco; e, ao oeste, em 102,60 
m (cento e dois metros c sessenta centímetros) com a Rua Deonida Maria Ccnatii Subtil. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CARAZINHO, CNPJ n. 87.613.535/0001-16, com domicilio na 
Avenida Flores da Cunha, 1264, nesta Cidade.

jTF.RICR: Matrícula n. 34.333 do Livro 2-Registro Geral deste Oficio.
•^^(Márcta Rositn dos Santos Rohrig), Kscrcvuntc Autorizada, a elaborei, digitei e 

89-028 - Livro l-AC, de 13/11/2018. E. R$19,00. Selo: 01 [0.03.1700007.11870

RO
Eu,.
dou fé. Protocolo 
= Nihil. P.E. R$4,60. Selo: 0110.01.1800005.01800 = NiluL.
Av. 1-43.971. de 05 dc dezembro dc 2018. DESTINAÇÃO.
Procede-sc a esta averbação para certificar que o terreno desta matrícula destina-se ò Árcn para 

lí^quipamcntos Urbanos c Cómunilários do Lntcamcnto Habitacional Tombini. 
Márcia Rosita dos Santos Rttliríg), Escrevente Autoriziida, a elaborei, digitei e 
R9.028 - Livro l-AC, dc 13/11/2018. E. R$34,20. Selo: 0110.04.1800003.03922

Injptantaçãcnte 1 
Eu.
dou fe. Protocolo ik M
= Nihil. P.E. RS4,60>Sclo: 0110.01.1800005.01801 = Nihil.

2.0 Desafetação
2.1 Descrição da área remanescente

Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 1.799,09 m2 (mil setescentos e 
noventa e nove metros com nove decimetres quadrados), situado no lado par da Rua 
Deonida Maria Cenatti Subtil, distante 25,09 metros da esquina com o lado par da Rua 
Jefferson Pacheco, na Vila Oriental, nesta cidade, no Setor 006 Quadra 259 Lote 002, nesta 
cidade, com o quarteirão formado por mais a Rua Albino Citron, com as seguinte medidas e 
confrontações:

ao oeste , 77,43 metros com a Rua Deonida Mana Cenatti Subtil onde faz frente] 
ao leste , em 56,59 metros com o lote 031;

Í1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Carazinho-RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

ao sul, em 64,74 metros com o lote 039.

O lote locaíiza-se na Zona Residêncial 01 - ZR1, não se encontra em APR, não 
possui área não edificante nem contém mata.

2.2 Descrição da área a ser desafetada
Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 1.354,00 m2 (mil trezentos e 

cinquenta e quatro metros quadrados), situado no lado par da Rua Jefersom Pacheco 
esquina com o lado par da Rua Deonida Maria Cenatti Subtil, na Vila Oriental, nesta cidade, 
no Setor 006 Quadra 259 Lote 039, com o quarteirão formado por mais a Rua limo Danieli, 
com as seguinte medidas e confrontações:

ao oeste , em 25,09 metros, com a Rua Deonida Maria Cenatti Subtil;
ao leste, em 18,34 metros com o lote 031;
ao norte , em 64,74 metros com o lote 002;
ao sul, em 85,71 metros com a Rua Jefferson Pacheco, onde faz frente.

O lote localiza-se na Zona Residêncial 01 - ZR1, não se encontra em APP, não 
possui área não edificante nem contém mata.

Carazinho, 24 de março de 2019.

Alexandre Rica neider
Engenheiro Civil - CREA/RS 120.011 

Responsável Técnico

Milton Schmitz 

Prefeito Municipal

PREFEITURA ElUfélCIPAL DE CAPAZ»'*.,
Secretaria Municipal de Píanejeri... ;;ío, 

Urbanismo e Obras Públicas
oâ/o<4 lcíoi5

ValcíetE S^atr^Jung Tamiml 
eng CiviPÍl :S 57.7C-J
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CARAZINHO 
Débora Cassol Richter da Silva - Registradora 

E-mail: registrocarazinho@terra.com.br, Web: www.fecebook.com/regimocarazinho
CERTIDÃO

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a Lei e por assim ter sido pedido, que revendo neste Ofício, o Livro n° 
2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:

Página 1 de

MatrículaOFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Fts.
TO

COMARCA DE CAF*AZ1NHO 
Estado do Rio Grande do Sul 
Livro N° 2 - Registro Gerai

Carazinho,

01 N°43.971t+io
‘.£=
TO o
2 2

05 d0 dezembro de 2018
IMÓVEL: UM TERRENO URBANO, de forma irregular, sem construção, com a área de 3.153,09 m2 
(três mil, cento e cinquenta e três metros e nove decímetros quadrados), situado no lado par da Rua 
Deonida Maria Cenatti Subtil, no Loíeamento Habitacional Tombini, na Vila Oriental, nesta Cidade, 
lote 002 da quadra 259, parte 2, do setor 006, com as seguintes medidas e confrontações: ao leste, 
em 74,93 m (setenta e quatro metros e noventa e três centímetros) com o lote 031; ao sul, em 85,71 m 
(oitenta e cinco metros e setenta e um centímetros) com a Rua Jeferson Pacheco; e, ao oeste, em 102,60 
m (cento e dois metros e sessenta centímetros) com a Rua Deonida Maria Cenatti Subtil. 
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CARAZINHO, CNPJ n. 87.613.535/0001-16, com domicílio na 
Avenida Flores da Cunha, 1264, nesta Cidade.

lTERIOR: Matrícula n. 34.333 do Livro 2-Registro Geral deste Oficio.
(Márcia Rosita dos Santos Rõhrig), Escrevente Autorizada, a elaborei, digitei e 

89.028 - Livro 1-AC, de 13/11/2018. E. R$19,00. Selo: 0110.03.1700007.11870

RO

dou fé. Protocolo 
= Nihil. P.E. R$4,60. Selo: 0110.01.1800005.01800 = Nihil.
Av. 1-43.971. de 05 de dezembro de 2018. DESTINAÇÃO.
Procede-se a esta averbação para certificar que o terreno desta matrícula destina-se à Área para 
TrgpWntaf-ãjv—rt-ft Equipamentos Urbanos e Comunitários do Loteamento Habitacional Tombini. 
Eu. QíMárcia Rosita dos Santos Rõhrig), Escrevente Autorizada, a elaborei, digitei e

;9.028 - Livro 1-AC, de 13/11/2018. E. R$34,20. Selo: 0110.04.1800003.03922dou fé. Protocolo 
= Nihil. P.E. R$4,60>£elo: 0110.01.1800005.01801 = Nihil.

REGISTRO de mOVEiS

Comarca de Carazitiho-RS

mhra C Ricíuer da Sitva
rtngSsirsftara

CPT f,3‘, ifi-t 4nO-V2

bd.

0 referido é verdade e dou fé.
Carazinho-RS, 07 de dezembro de 2018, às 09:29:42.
Total: RS2I,70
Certidão 1 página: RS8.40 (0110.01.1800005.018) 1 = Nihil)
Busca em livros e arquivos: RJ8.70 (0110.01.1800005.01809 * Nihil) 
Processam ento életrônico de dados: R$4,60 {0110.01.1800005.01810 ■ Nihil)

I 1
Aí1 J7\. 1/ j -wA, '

Elenice M eira Vogelmann - Auxiliar de

f-

VALIDADE DE 30 DIAS

Endereço: Rua Ernesto Alves, 282, Sala 01, Centro, Carazinho, CEP: 99.500-000 - Fone: (54)3331-4518 / 9 9711-4455
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